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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.496, DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a inclusão de mapas de loteamentos aprovados
no site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 499/2010 - autoria do Vereador JOSÉ AN-
TONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º No site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba
serão disponibilizadas, para consulta e impressão de cópias,
a lista e as plantas de todos os loteamentos já aprovados no
Município.
§1º Da relação de loteamentos que servirá de acesso aos mapas
deverá constar a informação de que o material tem caráter
meramente informativo.
§2º Nos mapas de loteamentos disponibilizados ao acesso e
consulta do público no site oficial da Prefeitura Municipal
de Sorocaba deverão ser assinaladas, de maneira visível, todas
as áreas públicas e as finalidades previstas para cada uma.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos valendo a partir de 01 de julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

VALTER CESAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A oferta gratuita ao público de mapas de loteamentos
aprovados facilita a vida dos cidadãos na hora de adquirir um
terreno, ao mesmo tempo em que reduz a carga de trabalho dos
servidores públicos. Sorocaba está atrasada nesse quesito de
transparências e facilidade aos cidadãos, tendo em vista que
dezenas de outras Prefeituras paulistas já disponibilizam em
seus sites esse tipo de informação.

S.S., 09 de novembro de 2010.

José Crespo
Vereador

LEI Nº 9.497, DE 2 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ALZIRA DE OLIVEIRA
BRAION" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 560/2010 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "ALZIRA DE OLIVEIRA BRAION"
a Rua 03, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua 02, no Jardim
Residencial Giverny, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1918 - 1999".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Alzira de Oliveira Braion, viúva de Francisco Paulo Braion
(que com mérito já leva seu nome na Rua do Clube União
Recreativo), nasceu no dia 01/09/1918 na cidade de
Charqueada/SP, e faleceu no dia 31 de Dezembro de 1999, na
cidade de Sorocaba.
Por bastante tempo, exerceu nesta cidade um excelente trabalho
como comerciante, esposa, mãe, avó e cidadã.
Seus pais tiveram por longo tempo, um bar na Rua Paula Souza,
em frente à antiga estação do bondinho de Votorantim, fundo
com o colégio Santa Escolástica.
Após seu casamento, montaram um armazém na Rua Brigadeiro
Tobias, n° 168, no ano de 1941.

Em 1954, construíram um sobrado que permanece até hoje, onde
mantiveram o armazém e passaram a residir na parte superior, n°
176, e assim permaneceu até 1999 no mesmo lugar.
Do casamento nasceram os filhos: João Luiz Braion, Nilza
Tereza Braion e Francisco Braion, hoje todos casados e com
filhos.
Atuante no comércio desde 1936 até 1999, quando perdeu a
visão. Sempre excelente como mãe, esposa, sogra e avó, muito
querida pelos vizinhos e clientes do armazém.
Por todo exposto se faz justa e merecida tal homenagem
S/S., 30 de novembro de 2010.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

LEI Nº 9.498, DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "CHARLLES CELESTINO
DA SILVA", a sede da Guarda Municipal de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 05/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CHARLLES CELESTINO DA
SILVA", a sede da Guarda Municipal de Sorocaba, criada pela
Lei Municipal nº 2.626, de 4 de dezembro de 1987, localizada
na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.101,
Alto da Boa Vista, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Funcionário Público Emérito 1970 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nosso homenageado, Charlles Celestino da Silva, GM Charlles,
nascido em 23/10/1970 na cidade de Avaré, escolheu Sorocaba
para viver, trabalhar, constituir família, e melhorar as condições
sociais de todos.
Casou-se com Érica Moreira De Camargo Silva, e tiveram 2
(duas) filhas, Isabelle Camargo Silva, nascida em 05/08/1995,
e Yasmim Camargo Silva, nascida em 16/07/2008.
Tornou-se Guarda Municipal de Sorocaba em 1992, após

aprovação em concurso público, demonstrando vocação para
suas atribuições. Sempre demonstrou ser um amigo leal,
apaixonado pela Guarda Municipal, buscando
incansavelmente melhorias para sua comunidade, em especial
aos Guardas Municipais de Sorocaba e Região.
Criou em 31 de março do ano de 2000 a Associação dos
Guardas Municipais de Sorocaba - AGMS, juntamente com o
Sr. Elias de Oliveira Junior, GM Elias, o qual presidiu até seu
falecimento.
Promovia diversas ações sociais, pela AGMS organizou e
participou de diversos eventos, seminários, encontros, cursos
de atualização e aperfeiçoamento, congregava Guardas
Municipais de outras cidades, desenvolveu projetos para o
fortalecimento das Guardas Municipais, pela melhoria nas
condições de trabalho e, conseqüentemente, pelo serviço
prestado à população.
Realizava em seu Bairro, Guadalajara, diversos eventos em
prol da Comunidade, festas, confraternizações, mutirões, etc.
De poucas palavras, mas de muita ação, bem humorado,
batalhador, exemplo de honestidade e justiça, suas marcas
permanecerão para sempre, pois não lutava pelo próprio bem,
mas da coletividade.
Suas últimas lutas foram pela Aposentadoria Especial para
todos os Servidores Municipais, em especial aos Guardas
Municipais, luta essa que recentemente se concretizou com
vitória judicial, tendo chegado a colaborar com elaboração e
encaminhamento de Projeto de Lei para regularizar a
Aposentadoria. Sua insistência foi essencial e fez com que o
Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, Sérgio Ponciano, impetrasse ação coletiva para
beneficiar todos os servidores que merecem essa
aposentadoria. Sem sua insistência e total parceria do SSPMS
dificilmente esse benefício seria obtido a todos os servidores.
Lutou desde o início pela Blindagem da Base do Jardim Novo
Esperança, melhorando as condições de trabalho aos GMs.
Em 20 de agosto de 2003, GM Charles e seu companheiro de
luta, Elias de Oliveira Junior, GM Elias, juntou forças com
outro grupo de lutadores, fundadores do Sindicato dos
Guardas Municipais de Sorocaba e Região composta por seus
ilustres integrantes: Claudinei Isautino Godoy, GM Godoy,
Carlos Machado de Oliveira, GM Carlos, Rubens Gonçalves
do Nascimento Filho, GM Nascimento, João Alberto de
Moraes, GM J Moraes e Mariley Oliveira Santos Matos, GMf
Mariley. Consagrou-se como Vice-Presidente da instituição
onde comumente buscaram constantemente soluções para o
fortalecimento da corporação o qual representavam.
Mesmo com problemas de saúde não deixava sua luta por
melhorias, tendo sido um dos idealizadores e participante
ativo da Reestruturação da Guarda Municipal, a fim de
melhorar condições de trabalho, concretizar benefícios e
valorização salarial ao GM e o serviço prestado à população.
O Cidadão Emérito (1970 - 2010), CHARLLES CELESTINO
DA SILVA, deixou saudades pelo seu falecimento em 04/10/
2010. Foi exemplo de Dignidade e Abnegação.
S/S.,  24 de janeiro de 2011.

GERALDO REIS
Vereador

LEI Nº 9.499, DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dá nova denominação à Guarda Municipal de Sorocaba, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 76/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º A Guarda Municipal de Sorocaba, instituída pela Lei
nº 2.626, de 4 de Dezembro de 1987, passa a denominar-se
"Guarda Civil Municipal", mantidas as demais disposições
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normativas.
Parágrafo único. A sigla da corporação passa a ser "GCM".
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei,
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

LEI Nº 9.501, DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, nos
postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o
percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 559/2010 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° É obrigatória a exibição, em postos revendedores de
combustíveis, em local visível para consumidor, de cartaz
informando o valor percentual do litro do etanol em relação ao
valor do litro de gasolina.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
sujeitará o estabelecimento à multa de R$ 1.000,00 (um mil
reais), que irá dobrando em caso de reincidência.
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa obrigar a afixação, nos postos
revendedores de combustíveis, de cartaz com informação sobre
o percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol.
Essa informação passou a ser muito relevante com o advento
dos veículos bicombustíveis. Considerando que o
abastecimento com etanol somente é economicamente
vantajoso quando o preço não exceder a 70% (setenta por cento)
do preço da gasolina.
A medida certamente evitará que o consumidor precise fazer
operação para saber qual a opção de menor custo, levando-se
em conta o desempenho do veículo.
S/S., 2 de dezembro de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.502, DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a Municipalidade publicar, em seu site oficial e
em todas as unidades básicas de saúde, relação dos
medicamentos de uso contínuo e insumos disponíveis,
daqueles em falta e o local onde encontrá-los na Rede Munici-
pal de Saúde e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 381/2010 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica obrigada a Municipalidade publicar no seu site
oficial e em todas as unidades básicas de saúde da rede mu-
nicipal, em local visível e de fácil acesso à leitura, a relação de
medicamentos de uso contínuo e insumos disponíveis e
daqueles que estão em falta, bem como o local onde encontrá-
los na rede municipal de saúde.
Art. 2° A informação sobre a falta de medicamento de uso
contínuo e insumos somente sairá do "site oficial da Prefeitura
Municipal de Sorocaba" quando se confirmar que foi
restabelecido o seu fornecimento.
Art. 3° A Municipalidade disponibilizará a população
informações de como proceder e como formalizar tais
reclamações perante a falta de medicamentos.
Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

em substituição

VALTER CESAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Com objetivo de trazer mais informação ao usuário de
medicamentos de uso contínuo e outros insumos, para aqueles
que utilizam os serviços prestados na rede municipal de saúde,
proponho esta lei, sabendo que tais solicitações são de extrema
importância para muitos cidadãos do município de Sorocaba,
que em determinados casos deixam de receber informações de
grande valia em relação a determinados medicamentos.
A informação é um direito de todo o cidadão, e no que tange
a saúde da população entendemos ser mais que um dever das
autoridades competentes pela área, pois é sabido que com
respeito, dedicação e informação, iremos contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da nossa população, portanto
creio que adotando medidas como as que se encontram
previstas neste projeto de lei, traremos mais conforto ao
usuário dos serviços de saúde em Sorocaba.
Ressaltando ainda, que os males conseqüentes das doenças
não cessam quando está em falta medicamento ou insumo para
controle, portanto é dever da Prefeitura Municipal, através
da Secretaria de Saúde manter estoques, ter esquemas
preparados para situações especiais, de forma que esta lei
raramente deva ser aplicada.
S/S., 11 de novembro de 2010.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 10.264/2010)

DECRETO Nº 18.883,
DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, à Sra. MARIA DAS GRAÇAS ALVES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 10.264/2010, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Reservada para Sistema

de Lazer, do loteamento denominado, "Jardim Santo Amaro",
nesta cidade, contendo a área de 250,00 m² (duzentos e
cinquenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura Mu-
nicipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: de um lado, confronta-se com fundos dos lotes
nºs 21 e 22 da quadra "S", do mesmo loteamento, onde mede
10,00 metros; de outro lado, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 25,00 metros; de outro lado,
confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede também 25,00 metros; e, de outro lado, medindo
10,00 metros, confronta-se com o remanescente da área em
questão".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, com espécies nativas, cumprindo
orientações técnicas da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
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Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica
(murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica a permissionária
obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, de-
fendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que
os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela
permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 18.084/2010)
DECRETO Nº 18.884,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, ao Sr. JOSÉ CARLOS VERRI, conforme consta
do Processo Administrativo nº 18.084/2010, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio, do
loteamento denominado "Jardim das Estrelas", nesta cidade,
contendo a área de 100,00 m² (cem metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Renato Lucci, onde mede 20,00 metros; do lado direito de
quem da referida rua olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 5,00 metros; do
lado esquerdo, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede também 5,00 metros; nos fundos,
confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede 20,00 metros. A área acima descrita localiza-se
defronte aos lotes 12 e 13, da quadra D, do mesmo loteamento."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem
como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica
(murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a

construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.232/2010)
DECRETO Nº 18.885,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, ao Sr. MARCÍLIO MELO DE SOUSA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.232/2010, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional, do
loteamento denominado "Jardim Bonsucesso", nesta cidade,
contendo a área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: de um lado, confronta-
se com fundos do lote nº 3, quadra L, do loteamento Jardim
Alpes de Sorocaba, onde mede 6,00 metros; de outro lado,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede
50,00 metros; de outro lado, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede também 50,00
metros; de outro lado, confronta-se também com o remanescente
da área em questão, onde mede 6,00 metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos

mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.406/1996)
DECRETO Nº 18.886,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 05 (cinco) anos a
permissão de uso do imóvel municipal descrito e caracterizado
no Decreto nº 14.767, de 2 de Fevereiro de 2006, outorgada à
AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA, conforme consta do Processo Administrativo
nº 13.406/1996.
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos do Decreto nº 14.767,
de 02 de Fevereiro de 2006.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 3 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.824/2000)
DECRETO Nº 18.887,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante do Artigo
1º do Decreto nº 13.086, de 09 de Maio de 2001 e revoga
expressamente o Decreto nº 13.355, de 05 de Fevereiro de 2002
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do
Decreto nº 13.086, de 09 de Maio de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
"Terreno   constituído   por    parte   da   Área Institucional, do
loteamento denominado "Jardim Guaiba II", nesta cidade,
contendo a área de 852,51 m² (oitocentos e cinquenta e dois
metros quadrados, e cinquenta e hum decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Rudnei Schonfelder, onde mede 31,00 metros; do lado direito
de quem da rua olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 26,24 metros; do
lado esquerdo, confronta-se com o lote nº 15, da quadra A, do
mesmo loteamento, onde mede 26,18 metros; nos fundos,
confronta-se com a quadra nº 21 do Parque das Laranjeiras,
onde mede 31,00 metros
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 13.086, de 09 de Maio de 2001.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se expressamente o Decreto nº 13.355, de 05 de
Fevereiro de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.427/2009)
DECRETO Nº 18.888,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.479, de 4 de
Agosto de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.479 de
4 de agosto de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de
imóvel público, a título precário, à Sra. NAIR GONÇALVES
DA SILVA, conforme consta do Processo Administrativo nº
23.427/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 5.890/1995)
DECRETO Nº 18.889,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 9.479, de 22 de
Novembro de 1995, 10.206, de 3 de Junho de 1997, 11.130,
de 23 de Setembro de 1998 e 12.097, de 8 de Maio de 2000,
que dispõem, respectivamente, sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e sua prorrogação, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 9.479,
de 22 de Novembro de 1995, 10.206, de 3 de Junho de 1997,
11.130, de 23 de Setembro de 1998 e 12.097, de 8 de Maio de
2000, que, respectivamente, dispõem sobre permissão de uso
de bem público municipal a título precário ao Sr. LUIZ NOÉ
DE ASSIS e prorrogação do prazo da permissão, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.890/1995.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.776/1995)
DECRETO Nº 18.890,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 9.715, de 2 de
Maio de 1996, 10.320, de 18 de Agosto de 1997 e 11.286, de
26 de Novembro de 1998, que dispõem, respectivamente, sobre
permissão de uso de bem público municipal a título precário
e sua prorrogação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 9.715,
de 2 de Maio de 1996, 10.320, de 18 de Agosto de 1997 e
11.286, de 26 de Novembro de 1998, que, respectivamente,
dispõem sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário à Sra. MARIA EUGÊNIA RODRIGUES
BUENO e prorrogação do prazo da permissão, conforme consta
do Processo Administrativo nº 15.776/1995.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 17.434/1995)
DECRETO Nº 18.891,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 10.213, de 3 de
Junho de 1997, 10.648, de 1 de Julho de 1998 e 11.760, de 6
de Setembro de 1999, que dispõem, respectivamente, sobre
permissão de uso de bem público municipal a título precário e
sua prorrogação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 10.213,
de 3 de Junho de 1997, 10.648, de 1 de Julho de 1998 e 11.760,
de 6 de Setembro de 1999, que, respectivamente, dispõem sobre
permissão de uso de bem público municipal a título precário
ao Sr. SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA e prorrogação do
prazo da permissão, conforme consta do Processo
Administrativo nº 17.434/1995.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 24.407/2007)
DECRETO Nº 18.892,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 16.052, de 25 de
Fevereiro de 2008 e 16.223, de 14 de Julho de 2008, que
dispõem, respectivamente, sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e sua alteração, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 16.052,
de 25 de Fevereiro de 2008 e 16.223, de 14 de Julho de 2008,
que, respectivamente, dispõem sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e a subsequente alteração,
outorgada ao Sr. AUTÍMIO JOSÉ DE ALMEIDA LEÃO,
conforme consta do Processo Administrativo nº 24.407/2007.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.865/1990)
DECRETO Nº 18.893,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 7.398, de 29 de Janeiro
de 1991 e 7.954, de 18 de Março de 1992, que dispõem,
respectivamente, sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário e sua prorrogação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 7.398,
de 29 de Janeiro de 1991 e 7.954, de 18 de Março de 1992, que,
respectivamente, dispõem sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário ao Sr. JOSÉ LÚCIO FILHO
e prorrogação do prazo da permissão, conforme consta do
Processo Administrativo nº 13.865/1990.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.865/1990)
DECRETO Nº 18.894,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 9.157, de 05 de Janeiro
de 1995, que dispôs sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 9.157, de 05
de Janeiro de 1995, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário, pelo prazo de 12 (doze)
meses à Sra. EURONDINA RITA RODRIGUES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.865/1990.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.865/1990)
DECRETO Nº 18.895,

DE 9 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 9.814, de 15 de
Julho de 1996, 11.542, de 12 de Abril de 1999 e 11.952, de 3

de Fevereiro de 2000, que dispõem, respectivamente, sobre
permissão de uso de bem público municipal a título precário,
sua prorrogação e sua alteração, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 9.814,
de 15 de Julho de 1996, 11.542, de 12 de Abril de 1999 e
11.952, de 3 de Fevereiro de 2000, que, respectivamente,
dispõem sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário por 12 (doze) meses ao Sr. MANOEL
RODRIGUES DE PARIS, prorrogação do prazo da permissão
e sua alteração, conforme consta do Processo Administrativo
nº 13.865/1990.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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(Processo nº 2.320/2011)
DECRETO Nº 18.898,

DE 10 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária; onerosa e não
exclusiva, do subsolo de domínio público municipal, à
Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A., e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
EMPRESA GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S.A., desde
que atendidas as disposições expressas nos incisos I à IV, do
artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010,
e em conformidade com o mapa constante do Processo
Administrativo nº 2.320/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no processo administrativo mencionado no artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, implantar rede e ramal subterrâneos de
distribuição de gás natural em polietileno, às suas expensas,
sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação nas referidas áreas públicas, bem como a
transferência a terceiros das permissões ora outorgadas.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente,
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4o A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos
usos lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.
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VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana
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DECRETO Nº 18.899,
DE 10 DE MARÇO DE 2 011.

(Institui e Regulamenta o Fórum Permanente dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e
Considerando a prioridade do governo em estabelecer políticas
públicas voltadas aos empreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte;
Considerando a execução do art. 8, da Lei Municipal nº 9.449/
2010;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Fórum Permanente dos Empreendedores
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
presidido pelo Prefeito, como instância governamental munici-
pal competente para cuidar dos aspectos relativos ao tratamento
diferenciado e favorecido dispensado às Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais.
Parágrafo único.  O Presidente do Fórum Permanente dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, em suas faltas e impedimentos, será substituído
pelo Secretário de Relações do Trabalho.
Art. 2º O Fórum Permanente dos Empreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte têm as seguintes
atribuições:
I - articular e promover, em conjunto com órgãos do governo
federal, a regulamentação necessária ao cumprimento do Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem
como acompanhar a sua efetiva execução, atos e procedimentos
dele decorrentes;
II - assessorar, formular e acompanhar a execução das políticas
governamentais de apoio e fomento às Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e dos Empreendedores Individuais;
III - promover a articulação e a integração entre os diversos órgãos
governamentais e as entidades de apoio, de representação e da
sociedade civil organizada que atuem no segmento dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte;
IV - articular e acompanhar a execução e o desenvolvimento das
ações governamentais voltadas para as microempresas, empresas
de pequeno porte e empreendedores individuais, inclusive no
campo da legislação, propondo atos e medidas necessárias;
V - propor os ajustes e aperfeiçoamentos necessários à efetiva
execução da política de fortalecimento e desenvolvimento deste
segmento;
VI - promover ações que levem à consolidação e harmonização
dos diversos programas de apoio às Empreendedores
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Art. 3º Integrarão o Fórum Permanente dos Empreendedores
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
órgãos governamentais municipais, entidades de apoio e de
representação deste segmento.
§ 1º A Secretaria Técnica do Fórum Permanente dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte será exercida por responsável pelas
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores
Individuais, no âmbito da Secretaria de Relações do Trabalho.
§ 2º A Secretaria de Relações do Trabalho fica autorizada a oficiar
convites para a participação de entidades de apoio e de
representação como integrantes do Fórum Permanente dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, observando, dentre outros critérios e condições:
I - ter, dentre os seus objetivos, o de atuar para o desenvolvimento
e fortalecimento do segmento dos Empreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e
II - estar formalizada há pelo menos 01 ano.
§ 3º O Fórum Permanente dos Empreendedores Individuais,
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte será composto por
dois representantes de cada um dos seguintes órgãos

governamentais e  entidades de apoio e de representação das
Microempresas:
Secretaria da Cidadania;
Secretaria da Comunicação;
Secretaria da Cultura e Lazer;
Secretaria da Educação;
Secretaria da Juventude;
Secretaria de Relações do Trabalho;
Secretaria da Administração;
Secretaria do Desenvolvimento Econômico;
Secretaria de Esporte;
Secretaria de Finanças;
Secretaria de Gestão de Pessoas;
Secretaria de Governo e Relações Institucionais;
Secretaria da Habitação e Urbanismo;
Secretaria do Meio Ambiente;
Secretaria de Negócios Jurídicos;
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana;
Secretaria de Parcerias;
Secretaria de Planejamento e Gestão;
Secretaria da Saúde;
Secretaria da Segurança Comunitária;
Secretaria de Transportes;
Sindicato dos Contabilistas de Sorocaba- SINDCON;
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis - SESCON;
Delegado Regional do Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de São - CRC-SP;
Associação Comercial de Sorocaba - ACSO;
Sindicato Rural de Sorocaba;
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo -
SEBRAE;
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil - SICOOB;
Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP;
Sindicato do Comércio Varejista de Sorocaba - SINCOMERCIO;
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São
Paulo SINDUSCON - Sorocaba;
Unidade do Banco do Povo - Sorocaba;
Faculdades e Universidades afins;
Caixa Econômica Federal;
Decreto nº 18.899, de 10/3/2011 - fls. 3.
Banco do Brasil;
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.
Art. 4º O Fórum Permanente dos Empreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terá, entre outros,
os Comitês Temáticos sobre Empreendedor Individual,
Regulamentação da Lei Geral, Licitação e Pequena Empresa,
Formalização de Empresas, Desburocratização e o Sistema Integrado
de Licenciamento - S.I.L, Desoneração, Educação Empreendedora
responsáveis pela articulação, desenvolvimento de estudos,
elaboração de propostas e encaminhamento dos temas específicos
que deverão compor a agenda de trabalho e a formulação de
políticas públicas.
§ 1º Os Comitês Temáticos poderão ser assessorados nas matérias
tratadas.
§ 2º A Secretaria Técnica, do Fórum Permanente dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, indicará, nominalmente, um coordenador de
governo para cada Comitê Temático, cujo mandato será de dois
anos, prorrogável uma única vez por igual período.
§ 3º Os Comitês Temáticos realizarão reuniões, sempre que
convocados pela Secretaria Técnica do Fórum Permanente dos
Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte.
Art. 5º O Fórum Permanente dos Empreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte realizará reuniões
convocadas e presididas pelo Prefeito, e na sua ausência, pela
SERT.
Art.6º Os casos omissos serão resolvidos por consenso, quando
não houver, as propostas divergentes serão submetidas ao Prefeito
para decisão de acordo com os princípios do art. 179 da
Constituição Federal.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

01 - Processo nº 1.436/2010
Data - 18/01/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
BENEFICENTE REFÚGIO -
Projeto Travessia em Família
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 31.250,00 mensais

02 - Processo nº 20.496/2009
Data - 10/2/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR - Projeto
Desafio Jovem
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  30.305,00 mensais

03 - Processo nº 26.096/2009
Data - 10/2/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR - Projeto Jovem
Cidadão
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  43.367,50 mensais

04 - Processo nº 26.097/2009
Data - 10/2/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR - Projeto
Primeira Chance
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 23.303,50 mensais

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 25.550/2008
DATA - 30/12/2010
 OBJETO - Termo de Prorrogação do Convênio entre o
Município de  Sorocaba e a Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro
Pimentel  para execução de serviços de natureza operacional e
demais serviços correlatos por egressos, seus familiares e
demais terceiros vinculados a  Fundação, firmado em 18 de
junho de 2010.
PRAZO - de 01/01/2011 a 31/03/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO - 10.787/1996
Interessado -  JOAO CANDIDO SOBRINHO/MARCIA
APARECIDA DA SILVA
Assunto -    Permissão de Uso
Requerimento datado de  21/01/2011
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 9.825/2009
Interessado -  GISLEINE GIMENEZ ANDREOTTI
Assunto -  Solicitacao
Requerimento datado de 28/04/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que fo-
ram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   19.901/2003
INTERESSADO -  FERNANDO CESAR DUZZI
ASSUNTO -  Cópia do  Projeto
SOLICITANTE -  FERNANDO  CESAR DUZZI

2-  PROCESSO Nº   8.742/1982
INTERESSADO -  WLADMIR PEDRO DE LIMA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  WLADMIR PEDRO LIMA

3-  PROCESSO Nº   17.901/2007
INTERESSADO -  TEREZA CRISTINA DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  TEREZA CRISTINA DA SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2818/2008 - Pregão nº. 245/2008
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2008, aditado em
25% (vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Fornecimento de Medicamentos para Unidades
Básicas de Saúde..
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Valor: R$ 54.499,20 (Cinquenta e Quatro Mil, Quatrocentos
e Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos).
 Sorocaba, 22 de Novembro de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 226/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 226/2010 - CPL nº 3661/2010,

destinado a AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO PARA
A SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS. Sorocaba, 10
de Março de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 105/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 105/2010 - CPL nº 3776/2010, destinado a ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇO
DE SONORIZAÇÃO, PALCO E ILUMINAÇÃO. Registramos
através de Ata as empresas vencedoras e os respectivos valores
dos serviços, a qual está disponível na íntegra no site:
www.sorocaba.sp.gov.br/ Editais de Licitacao/ Extratos/Avisos/
Ata de Registro de Preços. Sorocaba, 09 de Março de 2011.
Rosemeire Nunes de Oliveira - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 247/2010 - DL nº. 182/2010.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/03/2010, prorrogado
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por 06 (seis) meses, a partir de 01/03/11 até 31/08/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II, e aditado em 8,14% (oito vírgula
catorze por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Assunto: Desenvolvimento de Gestão Eletrônica de
Aprovação de Projetos de Construção de Obras.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CIJUN - Companhia de Informática de Jundiaí.
Valor: R$ 12.960,00 (Doze Mil e Novecentos e Sessenta
Reais).
 Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 766/2007 - TP nº. 076/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/02/2008, prorrogado
por 03 (três) meses, a partir de 27/02/11 até 26/05/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Prestação de serviços de sistema de informática para
área de contabilidade e folha de pagamento.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CONAM Consultoria em Administração Munici-
pal Ltda.
Valor: R$ 60.417,39 (Sessenta Mil, Quatrocentos e Dezessete
Reais e Trinta e Nove Centavos).
 Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.3776/2010

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2010.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS
PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO, PAINEL E
GRADE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TWENTY NEGOCIOS E EVENTOS
LTDA EPP
VALOR: R$ 246.657,70 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil
Seiscentos e Cinqüenta e Sete Reais e Setenta Centavos)
CONTRATADA: 3D DIANA & DIANA DATASHOW
LTDA - ME.
VALOR: R$ 95.500,00 (Noventa e Cinco Mil Reais).
CONTRATADA: MAXXI PRODUÇÕES DE AUDIO LTDA
ME
VALOR: R$ 70.874,00 (Setenta Mil e Oitocentos e Setenta e
Quatro Reais).
CONTRATADA: SOM DA ILHA COMÉRCIO E
PRODUÇÕES - LTDA
VALOR: R$ 64.000,00  (Sessenta e Quatro Mil Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2462/2010.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 166/2010.
OBJETO: DESTINADO Á PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE ALIMENTOS BENEFICIADOS E
PRODUZIDOS PELA UNIDADE NUTRIR.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: COMÉRCIO DE SUCATAS E
TRANSPORTES GAGLIARDI LTDA ME
VALOR: R$ 128.700,00 (Cento e Vinte e Oito Mil e Setecentos
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.74.10.301.1009.2039.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2654/2010.

MODALIDADE: Convite nº. 190/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE
O CÓRREGO ITANGUÁ.

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CELENGE - ENGENHARIA S/S LTDA
VALOR: R$ 92.500,00 (Noventa e Dois  Mil e Quinhentos
Reais).
DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3093/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 248/2010.
OBJETO: MANUTENÇÃO CORRETIVA DO CAMPO DE
FUTEBOL NO ESTÁDIO MUNICIPAL "WALTER RIBEIRO"
- CIC.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CAMPANELLI COMÉRCIO DE
PLANTAS E FLORES LTDA EPP
VALOR: R$ 77.500,00 (Setenta e Sete Mil e Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.39.16.27.812.3007.2109.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n.º 3151/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 2461/2010.
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
"FAZENDO O FUTURO", DESTINADO AOS ALUNOS DA
REDE PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: "PIRACEMA - NÚCLEO REGIONAL DE
ATENÇÃO À FAMÍLIA"
VALOR: R$391.080,00 (Trezentos e Noventa e Um Mil e
Oitenta Reais).
DOTAÇÃO: 10.04.00.3.3.90.39.05.12.361.2022.2719.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2746/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 070/2010
OBJETO: REALIZAÇÃO DE REMANEJAMENTO DE GÁS
NATURAL NO COMPLEXO VIÁRIO ANDRÉ FRANCO
MONTORO E ULYSSES GUIMARÃES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S.A..
VALOR: R$ 221.404,21 (Duzentos e Vinte e Um Mil,
Quatrocentos e Quatro Reais, Vinte e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 03.05.00.4.4.90.51.91.15.782.5015.1.384.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 1471/2010 - CV 105/2010
OBJETO: Serviço de Consultoria Jurídica para Elaboração de
Projeto de Lei Específica para Criação de Pessoa Jurídica Mu-
nicipal.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/08/2010,
prorrogado pelo prazo de 3 (três) meses, a partir de 07/02/
2011 até 06/05/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso II da
Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WLADIMIR ANTONIO RIBEIRO

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3941/2009 - Pregão nº. 208/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/02/2010, prorrogado
por 03 (três) meses, a partir de 26/02/2011 até 25/05/2011,
nos termos do artigo 57 e Incisos da Lei.
Assunto: Fornecimento de Reagentes para o LAMAC "Dr Djair
Íscaro".
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
 Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

A Divisão de Licitação e Pregão informa a Re-ratificação da
publicação datada de 17/12/2011 do PREGÃO nº 118/2010,
onde leu-se "MEDSONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA -
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.091,60 (Dois Mil e Noventa
e Um Reais e Sessenta Centavos).", LEIA-SE "MEDSONDA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA - VALOR DO
CONTRATO: R$ 31.250,00 (Trinta e Um Mil, Duzentos e
Cinquenta Reais)". Sorocaba, 04 de Março de 2010. Maria Sueli
Araujo/ Divisão de Licitação e Pregão.

A Divisão de Licitação e Pregão informa a Re-ratificação da
publicação datada de 17/12/2011 do PREGÃO nº 118/2010,
onde leu-se "MEDSONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA -
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.091,60 (Dois Mil e Noventa
e Um Reais e Sessenta Centavos).", LEIA-SE "MEDSONDA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA - VALOR DO
CONTRATO: R$ 31.250,00 (Trinta e Um Mil, Duzentos e
Cinquenta Reais)". Sorocaba, 04 de Março de 2010. Maria
Sueli Araujo/ Divisão de Licitação e Pregão.

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 06
DE 10 DE MARÇO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da
C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados
e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na
seguinte conformidade:
Dia: 15/03/2011
Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso
Público - Edital nº 03/2010, a partir  do 531º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir  do 672º
classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Ciências Físicas e Biológicas: candidatos aprovados no Con-
curso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 48º classificado;
Português: candidatos aprovados no Processo Seletivo -
Edital nº 07/2010, a partir do 73º classificado;
Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público
- Edital nº 05/2007, a partir do 254º classificado;
Geografia: candidatos aprovados no Processo Seletivo -
Edital nº 07/2010, a partir do 1º classificado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau; os professores de Educação Física, deverão
apresentar também a cópia da inscrição definitiva ou provisória
no Conselho de Classe, acompanhado do documento original,
para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último
número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 10 de Março de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 08 DE 10 DE
MARÇO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.
1 e XI.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010, convoca
os candidatos aprovados e classificados  para o cargo de Pro-
fessor de Educação Básica I , para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Dia: 16 de Março de 2011
Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil : os classificados  do Concurso Público
- Edital nº 03/2010, do 215º classificado ao 236º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classificados do
Concurso Público - Edital nº 03/2010, do 257º classificado
ao 270º classificado.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através
dos sites: www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico para o exercício do cargo ao qual está
concorrendo, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma/Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em es-
pecial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal,
em conformidade com o item XIII. 2 do Edital de Concurso
Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento
ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

CUSTEIO TRANSPORTE/2011
RELAÇÃO DOS PRÉ CONTEMPLADOS

A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 003/2011 - Custeio Transporte 2011, torna públicas a relação
dos pré contemplados à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos
nºs. 11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

 Pré Contemplados em ordem alfabética Cidade
Adriano Aparecido da Cruz Tatuí
Aleandra Cardoso Lima Itu
Alex Aparecido dos Santos Tatuí
Antonio Carlos Tozzato Júnior Tatuí
Ariele França de Oliveira São Paulo
Bruna Estela Carolina Proença de Lima Salto
Bruno da Costa Morais Salto
Camila de Moura Campos Vaz Salto
Carolina Estevam Rodrigues Campinas
Cleiton Gomes Siqueira Tatuí
Cristiano Sant`Ana de Oliveira Salto
Daniela Cristiane Lopes Dionísio Itu
Daniela Martinez Maciel Campinas
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David Honny Rodrigues Silva São Paulo
Diogo Augusto de Almeida Campos Tatuí
Eliseu Santos dos Anjos Tatuí
Elton Garcia São Paulo
Érika Cristina dos Santos São Paulo
Éverton Rodrigues dos Santos São Paulo
Felipe Oliveira de Melo Salto
Fernanda Boschilla Spadão Sta Bárbara
Flávia Machado Siqueira de Lima Salto
Gabriel Rogich Marshall Ferreira Salto
Gabriela Gonçalves Medeiros São Paulo

CUSTEIO TRANSPORTE/2011
RELAÇÃO DOS PRÉ CONTEMPLADOS

Pré Contemplados em ordem alfabética Cidade
Gilmar dos Santos Tatuí
Giovanni Galvão Vettorazzo Biazini Campinas
Gustavo Braz de Moura Tatuí
Itamara Rosa Diniz Tatuí
Jéssica Toffoli Jandotti Salto
João Marcos Medeiros Pereira Cila Tatuí
Jorge Sanchez da Silva Tatuí
José Carlos Rodrigues Netto São Paulo
Julia Ayumi Tani Salto
Laís Caroline Camargo Salto
Laura de Abreu Calixto Salto
Leandro da Silva Lima Tatuí
Luana Tamires Gomes Salto
Luís Felipe Banhos Peres Tatuí
Marcela Olival Motta São Paulo
Melissa Carvalho Salto
Michel Fernando de Jesus Tatuí
Milena Trude Lima São Paulo
Mônica Natalina da Silva Salto
Neide Flaviana Macedo de Oliveira Salto
Nelson Estorck Neto Tatuí
Nilton Garcia de Almeida Tatuí
Patrícia Silva de Souza Salto
Renato Leandro da Silva Salto
Renato Martins dos Santos Tatuí
Roberta Negrão São Paulo

CUSTEIO TRANSPORTE/2011
RELAÇÃO DOS PRÉ CONTEMPLADOS

Pré Contemplados em ordem alfabética Cidade
Rodrigo Marins Cabrerisso Salto
Sabrina Ferreira de Sousa Itu
Thiago da Silva Salto
Vania dos Santos Pires São Paulo
Weslei Cristiano de Amorim Salto
William Ferreira de Brito Salto

De acordo com o Edital SEDU/GS nº 003/2011 que contém as INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE CUSTEIO
DE TRANSPORTE /2011 PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  OU SUPERIOR DE
GRADUAÇÃO EM OUTROS MUNICÍPIOS, temos em seu item 8:
8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  E DOS PEDIDOS DE REVISÃO
a)  PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos alunos pré-contemplados será tornada pública na no site www.sorocaba.sp.gov.br
no dia 11/03/11.
b) RECURSO - O inscrito que se sentir prejudicado poderá nos dias 14/03/2011 e 15/03/2011 recorrer na Secretaria da
Educação - 1º andar - das 9h às 11h e das 13h às 16h, juntando provas de suas alegações, que serão analisadas pela Comissão.
c)  LISTAGEM FINAL - No dia 18/03/11 será tornada pública a listagem de contemplados e suplentes, se houver, no site:
www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 11 de março de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2011
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Maria Aparecida de Jesus Pompe da Costa
Valéria Cristina Carneiro Timóteo de Oliveira

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Vereador  Anselmo Rolim Neto

SECRETARIA DA CIDADANIA
Elisângela Maria Thomazini

Zélia de Sousa Lyra

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica

AUTO DE MULTA  N º 005/2011
 Em fiscalização efetuada no dia  04/03/2011  nesta cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou que:    Sr.(a) Diego

Antunes Soares, portador do RG: 45.290.764-0 e CPF 391 592 588-88 - proprietário da borracharia que fica a Rua:  Severiano
Rodrigues Alves, nº 89 - Vila Nova Sorocaba  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo
40  - que diz: "Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem pneumáticos e sucatas de qualquer natureza, incluindo
veículos em bom ou péssimo estado, são obrigados a mantê-los permanentemente isentos de coleções líquidas ou de matéria
orgânica, de forma a evitar a proliferação de insetos ou animais sinantrópicos. E na forma das sanções do Artigo 47 - parágrafo
3º " Em caso de reincidência, a multa será sempre aplicada em dobro àquela anteriormente aplicada, não  incidindo, nesta
hipótese, o limite máximo do valor da multa que se refere o § 2º acima  ", Multado em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
  Para    constar,      lavro    o    presente     Auto, enviando via   correio para o infrator.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica

AUTO DE MULTA  N.º 006/2011

Em fiscalização efetuada no dia  04/03/2011  nesta cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou que:    Sra. Vanessa Antunes
Soares, portadora do RG: 45 049 966-12  - proprietária da borracharia que fica a Rua:  Severiano Rodrigues Alves, nº 189  - Vila
Nova Sorocaba  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40  - que diz: "Os
estabelecimentos que estoquem ou comercializem pneumáticos e sucatas de qualquer natureza, incluindo veículos em bom ou
péssimo estado, são obrigados a mantê-los permanentemente isentos de coleções líquidas ou de matéria orgânica, de forma a
evitar a proliferação de insetos ou animais sinantrópicos. ", Multado em R$ 300,00 (Trezentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,  enviando via   correio para o infrator.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 874/11
Maina Distribuidora de Alimentos Ltda
Supermercado, padaria, confeitaria, açougue, frios e
hortifrutigranjeiros.
Av. São Paulo, 2025 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-00102-1-9
 2-Processo nº. 12.063/10
Stefano Carvalho Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 50 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001231-1-0
 3-Processo nº. 28.152/10
Maria Lúcia Nereo de Souza Campos
Atividade odontológica
R. Prof. Aristides de Campos, 208 - S. 01 e 02 - Vl. Lucy
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001266-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 14/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001265-1-9
 4-Processo nº. 30.170/10
Elisabete Cristiane Borges Ferreira Ótica - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 542 - Vl. Espírito Santo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rodrigo André Ramos
Deferido
 5-Processo nº. 30.629/10
Elisabete Cristiane Borges Ferreira Ótica - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 542 - Vl. Espírito Santo
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 6-Processo nº. 3.456/11
Elisabete Cristiane Borges Ferreira Ótica - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 542 - Vl. Espírito Santo
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 7-Processo nº. 3.483/11
Gertrudes Maria Gormanns
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Roberta Barbero Gabriotti
Deferido
 8-Processo nº. 3.487/11

Gertrudes Maria Gormanns
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Michele Tricta Augusto
Deferido
 9-Processo nº. 3.484/11
Gertrudes Maria Gormanns
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio de Janeiro, 125 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rodrigo Otavio Neri de Mattos
Deferido
 10-Processo nº. 4.039/11
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Washington Luiz, 1540 - Jd. América
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas,
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
 11-Processo nº. 4.450/11
Maria do Carmo Soares Venancio Produtos Opticos  - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Quinze de Novembro, 142/148 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido
 12-Processo nº. 29.620/10
YKK do Brasil Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 1555 - Zona Industrial
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabio Morais Barros
Deferido
 13-Processo nº. 29.618/10
YKK do Brasil Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 1555 - Zona Industrial
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Percival Mitsumasa Suzuki
Deferido
 14-Processo nº. 29.619/10
YKK do Brasil Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 1555 - Zona Industrial
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000004-1-8
 15-Processo nº. 25.609/10
Instituto Psquiátrico Professor André Teixeira Lima
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro
e unidades para atendimento  a  urgências.
R. Emílio Kerche de Menezes, 258 - Vl. Haro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-861-000083-1-1
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 16-Processo nº. 21.345/10
Macer Distribuidora Ltda
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de  perfumaria
Av. Cel. Nogueira Padilha,   605/623 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/02/2012
Deferido nº CEVS 355220501-464-000015-1-1
 17-Processo nº. 29.168/10
Bio Innovation Ind. e Com. de Produtos Médicos Ltda - EPP
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessal
R. Miguel Martins Rodrigues, 651 - Jd. Dois Corações
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2012

Deferido nº CEVS 355220501-206-000002-1-3

Em 10/03/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 003/2011

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA JOSE BENEDITA ALCALDE (esposa)
dependente de JOÃO BAPTISTA ALCALDE, funcionário
(a) público aposentado, falecido (a) em 29/12/2010,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 03 de Março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 004/2011

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a ZULMIRA RAYMUNDA DOS SANTOS (esposa)
dependente de JOÃO ALVES DOS SANTOS, funcionário (a)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca os concursados abaixo relacionados,
nomeados através de portaria datada de 04/03/2011 a tomarem posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
005/2001 Maria Rita Ferri de Sousa Contador I

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
PRESIDENTE FUNSERV

público aposentado, falecido (a) em 07/01/2011,  retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 25 de Janeiro de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 005/2011

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a JOSÉ ANTONIO MARQUES PAULINO (esposo) e
ISABELE CRISTINA ANTUNES PAULINO (filha menor),
dependente de AGATA ANTUNES PAULINO, funcionário
(a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a)
em 10/01/2011, retroagindo seus efeitos a contar da data do
óbito.
Sorocaba, 03 de Março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
 Presidente da FUNSERV

PORTARIA Nº  005/2011

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Revogar a portaria nº 001/2011, que nomeou
ZIZIANE DIAS OLIVEIRA TODAKA, para exercer o cargo
de CONTADOR I pelo não cumprimento dos requisitos legais.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 11 de
março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 11 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  006/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Contador I, criado pela Lei
Municipal nº 4.491/94 de março de 1994,  MARIA RITA
FERRI DE SOUZA  aprovada (a) no concurso público nº
005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 11 de
março de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 11 de março de 2011.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

FSS Fundo Social de Solidariedade
Sorocaba, 09 de março de 2011

Edital de Chamamento
Casamento Comunitário 2011

O Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba, através deste, torna público o convite para a participação de empresas interessadas
em apoiar o Casamento Comunitário 2011, que será realizado no dia 22 de maio deste ano. O apoio é necessário para a compra
de produtos que serão usados no coquetel, oferecido aos noivos, além de materiais de divulgação.
Os interessados devem se dirigir ao Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba, no 6º andar do Paço Municipal, nos dias 24
e 25 de março de 2011, das 8h30 às 11h30, e procurar a Sra. Nice Kadiama.

Denise Lippi
Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 41/11 - CMDCA

DISPÕE SOBRE PRAZO PARA ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO REPASSE DE
RECURSOS DO FUNDO DA CRIANÇA EM 2011
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais:
Considerando que algumas Organizações Não
Governamentais, que estão aptas a receberem repasses de valores
do FUNCAD de Sorocaba, ainda não entregaram a
documentação exigida;
Considerando que este Conselho tem prazo para cumprir no
que se refere a datas desses repasses;
DELIBERA:
Artigo 1º - As Organizações que ainda não o fizeram, deverão
apresentar até o dia 15 de março de 2011, na sede deste CMDCA,

os documentos solicitados na reunião que promovemos no
dia 15 de fevereiro de 2011, com todas as ONGs que estão
aptas a receberem os repasses do FUNCAD de Sorocaba, a
saber:
" Termo de Compromisso assinado pelo Presidente da ONG
" Planilha de Aplicação de Recursos assinada pelo Presidente
da ONG
" Extrato Bancário da conta corrente informada na Planilha de
Aplicação de Recursos, mostrando a conta zerada
Artigo 2º - O não cumprimento desta Deliberação acarretará
a perda do repasse referente ao primeiro mês do projeto.
Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO, Supervisor de Administração I, Grupo AD 16,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Julho de 1995 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte
e quatro por cento) adquiridos em Julho de 1999, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
 Sorocaba, 11 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 13.418/DDP de 04 de março de 2011 foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 04/03/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 04 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.457/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELAINE
CRISTINA DE PAULA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 28 de Fevereiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.458/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RENATA
TERESA NITSCHE SIMAS (matrícula 42861-8), Professor

de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.459/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANELISE PACHECO LUNARDI, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.460/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LAURA
BERGAMO THOMAZELLA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir
de 09 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.461/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, MICKAELLE ALIXANDRE
DE REZENDE SISTERNA, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de Fevereiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.462/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, WILLIANA ANGELO DA SILVA,
Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, para exercer
seu cargo na Secretaria da Administração, a partir de 21 de
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Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.463/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de DANIELA MENDES MOTTA, Procurador, da Secretaria
dos Negócios Jurídicos, o seu nome de casada DANIELA
MENDES MOTTA AMBRIZZI.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.464/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

   PORTARIA NOME CARGO
13.419/DDP NATASHA BUENO CONSUL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.420/DDP MARIANA GONÇALVES CARDOSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.421/DDP JOSCINÉIA MODESTO DE MELO SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.422/DDP MARIA APARECIDA AGUILERA PADILHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.423/DDP GISELE SALGADO BATISTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.424/DDP ÉRICSON RUIZ ALCALDE INSPETOR DE ALUNOS
13.425/DDP RUY DE OLIVEIRA MACHADO JÚNIOR MÉDICO
13.426/DDP CARLOS EDUARDO RÉGIS MÉDICO
13.434/DDP MARIA IZABEL MUNERATO DELAZARI AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
13.435/DDP CLEONICE ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.436/DDP ROSEMEIRE VIEIRA NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.437/DDP PRISCILA JÚLIO FERNANDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.438/DDP LARISSA VELOSO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.439/DDP MARIA JOSÉ DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.440/DDP GISELE FIORELLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO

conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARIA DO CARMO NANINI PONTES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada MARIA DO CARMO NANINI PONTES
MARCELINO.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.465/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ANA CLAUDIA JOAQUIM, Diretor de Escola, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANA CLAUDIA
JOAQUIM DE BARROS .
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.418/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de LEONARDO CARLOS
AFONSO, nomeado pela portaria nº. 13.338/DDP, de 23 de
fevereiro de 2011, para o cargo de ENGENHEIRO
ELETRICISTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.419/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATASHA BUENO CONSUL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.420/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia MARIANA GONÇALVES CARDOSO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.421/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOSCINÉIA MODESTO DE MELO
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.422/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA APARECIDA AGUILERA
PADILHA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.423/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GISELE SALGADO BATISTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.424/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICSON RUIZ
ALCALDE, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.425/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia RUY DE OLIVEIRA
MACHADO JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.426/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia CARLOS EDUARDO
RÉGIS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.427/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.240/DDP, de 16 de fevereiro
de 2011, que nomeou RUTH MARROCHEL, para exercer o
cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.428/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.316/DDP, de 23 de fevereiro
de 2011, que nomeou SILVANA APARECIDA GOMES DE
MATOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
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EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.429/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.318/DDP, de 23 de fevereiro
de 2011, que nomeou SOLANGE CRISTINA LAUREANO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.430/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.323/DDP, de 23 de fevereiro
de 2011, que nomeou PATRÍCIA HELENA GONÇALVES
MARTINS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.431/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 13.326/DDP, de 23 de fevereiro de 2011, que nomeou
RICARDO DOMINGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.432/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.328/DDP, de 23 de fevereiro
de 2011, que nomeou DANIELA CAROLINA GALI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.433/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.333/DDP, de 23 de fevereiro
de 2011, que nomeou MICHELI BASTAZINI DOS SANTOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.434/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA IZABEL
MUNERATO DELAZARI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR EM SAÚDE
BUCAL, criado pela Lei nº 3.938, de 24 de junho de 1992,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.435/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado

final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CLEONICE ROSA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.436/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/
2008, nomeia ROSEMEIRE VIEIRA NUNES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.437/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/
2008, nomeia PRISCILA JÚLIO FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.438/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LARISSA VELOSO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.439/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA JOSÉ DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.440/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/
2008, nomeia GISELE FIORELLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.441/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de LEOPOLDO ROSON
HIROSE, nomeado pela portaria nº. 13.381/DDP, de 01 de
março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO I
Palácio dos Tropeiros, em 10 de março de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 02/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 4624/
2010-SAAE,

RESOLVE:
homologar a pena de advertência ao servidor autárquico mu-
nicipal Fernando Bersi, lotado no Setor de Controle
Operacional de Etas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, nos termos do artigo 160, com fulcro no artigo
154, caput, incisos I e X, todos da Lei 3.800/91.
Publique-se.
Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

PORTARIA N° 030/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. José Luís da Luz, do
cargo de Técnico Químico I, a partir de 03 de Março de 2011
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 03 de Março de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 031/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Fernando Bersi, do cargo
de Operador de E.T.A., a partir de 04 de Março de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 04 de Março de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 032/2011

(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Antônio Romildo Jacinto Júnior,
do cargo de Operador de Rádio, a partir de 04 de Março de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 04 de Março de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 033/2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Eliezer Gaem da Silva, do
cargo de Operador de Máquinas, a partir de 09 de Março de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a partir de 09 de Março de 2011.
Sorocaba, 10 de Março de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 34/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 21/2011, de
14 de Fevereiro de 2011, que nomeou Roméia Gomes Barbosa,
para exercer o cargo de Telefonista, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 10 de Março de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 035/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ANA PAULA XAVIER JUNQUEIRA
LEITE para exercer na DIRETORIA OPERACIONAL, em
caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991 e alterada pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
035/2011 ANA PAULA XAVIER JUNQUEIRA LEITE TELEFONISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a
ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 11 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o(a) interessado(a) abaixo, que foi deferida a solicitação de cópias xerográficas. As referidas fotocópias devem
ser retiradas neste Setor de Protocolo Geral, sito à Av. Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 8h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO:
- PROCESSO Nº 182/2011
INTERESSADO: MARIANA MOURA DE ALMEIDA
ASSUNTO: Cópia integral do processo supracitado.

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 URBES Trânsito e Transportes

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA REGISTRO CADASTRAL

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, CONVOCA todas as empresas interessadas, para a atualização dos Registros Cadastrais existentes e/ou para o
ingresso de novos interessados, junto à esta Empresa Pública, situada à Rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, nos termos do artigo 34, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Informamos que a relação de documentos
exigidos para cadastro, encontra-se no site: www.urbes.com.br
Sorocaba, 03 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA N° 020/2011
(Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Sindicância)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, em especial no previsto no art. 23, inciso XXI do Regimento
Interno da Câmara Municipal, e

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os funcionários Srª MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALVES, Srª RENATA
FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA e Srª SUELLEN SCURA DE LIMA para comporem
Comissão de Sindicância, para apuração de fatos sobre acidente de trânsito envolvendo
veículo oficial desta Edilidade.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
 Presidente

PORTARIA  N.º 021/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar a pedido, a partir de 15/03/2011, o Sr. JOSÉ CARLOS CUERVO JUNIOR,
portador  do RG n.º 29.003.227-1 SSP/SP do cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I do Vereador Carlos Cezar da Silva, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 196/
2009, de 04 de agosto de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 022/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar a pedido, a partir de 15/03/2011, o Sr. JOSUÉ LIMA OLIVEIRA, portador  do
RG n.º 30.695.852-1 SSP/SP do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Carlos Cezar da Silva, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 082/2010, de 24 de
maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 023/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar a pedido, a partir de 15/03/2011, o Sr. IVALDO COSTA FERREIRA, portador
do RG n.º 32.786.211-7 SSP/SP do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Carlos Cezar da Silva, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 005/2009, de

05 de janeiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 024/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar a pedido, a partir de 15/03/2011, o Sr. QUELBE LUCIANO CARDOSO,
portador  do RG n.º 25.222.219-2 SSP/SP do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Carlos Cezar da Silva, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 058/2007, de
01 de junho de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 025/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar a pedido, a partir de 15/03/2011, a Sr.ª ELIZÂNGELA APARECIDA MACIEL
RABELLO, portadora do RG n.º 41.428.077-5 SSP/SP do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Carlos Cezar da Silva, para o qual foi nomeada através da Portaria
nº 204/2009, de 02 de setembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PDL 01/2011
Contrato: 05/2011
Contratada: Erinaldo Gomes Pereira 46241879449 ME
Objeto: Serviço de manutenção diversa
Valor: R$ 10.940,00
Assinatura: 24/03/2010

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução n.º 02/2002 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - informamos que, de
acordo com o artigo 143 da Lei 3.800 de 02 de dezembro de 1991, a Sr.ª DIVA BONEL
RODRIGUES, Servente, referência 07, tem direito ao adicional de tempo de serviço de 12%
(doze por cento) adquiridos em fevereiro de 2011, conforme consta dos registros funcionais
da funcionária, arquivados na Seção de Recursos Humanos desta CÂMARA MUNICI-
PAL DE SOROCABA.
Sorocaba, 03 de março de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
PRESIDENTE
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Zaqueu Proença / Secom

Zaqueu Proença / Secom
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